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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 
Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro - CEP 65.560-000 

Inscrição no CNPJ 06.988.976/0001-09 
TELEFONE 098 (XX) 3483 1186 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA n° 329/2021 

TERMO DE LICENÇA 

Institui a licença para a servidora Pública Municipal CARLANE AMARAL 
DA SILVA NASCIMENTO, PARA TRATAMENTO DE SAUDE DE PESSOA 

DA FAMILIA —  ART  66 §§ 10 E 2° DA LEI 236/98 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MAGALHAES DE ALMEIDA, Estado do  
Maranhao  no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal 
Capitule VII, Seção II, Artigo 65. 

Considerando o disposto no inciso II do  art.  9° da Lei n° 236 de 02 de janeiro  dc  
1998:  

RESOLVE, 

Art  10  - CONCEDER, a Sra. CARI,ANE AMARAL DA SILVA 
NASCIMENTO, servidora pública municipal, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos 
— AOSD, Matricula 495, brasileira, casada, maior, capaz, portadora do CPF 961.323.023-
87, LICENÇA PARA TRATAMENTO SAUDE DE PESSOA DA FAMILIA, por 60 
(sessenta) dias, a partir de 16.09.2021 a 15.11.2021, de acordo com o  art  66 §§ 1° e 2' da 
Lei 236/98 do Regime Jurídico Único.  


	Page 1

